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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

 

1. 1- INFORMAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE PALCO, 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, TENDAS, 
DISCIPLINADORES, PLACAS DE FECHAMENTO, MOTOGERADOR, SANITÁRIOS 
QUÍMICOS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇAS DESARMADOS E 
BRIGADISTAS DE INCÊNDIO, PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS DURANTE O 

ANO DE 2024, NESTE MUNICÍPIO DE VERÍSSIMO. 

 

2. 2- INTRODUÇÃO 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 

melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua 

pela viabilidade da contratação.  

 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda 

registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a 

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo 

de contratação. 

 

Diante da necessidade de realização das compras governamentais para abastecimento e 

desenvolvimento das rotinas administrativas e execução das políticas públicas para atender 

a população, foi regulamentado o Decreto 93/2023 que dispõe sobre regras e diretrizes da 

etapa de planejamento das aquisições de bens e contratações de serviços no âmbito da 

Administração Municipal.  

 

Considerando que as aquisições governamentais produzem impacto significativo na 

atividade econômica do órgão e que um planejamento bem elaborado propicia aquisições 

potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados 

conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, 

resultando na melhor qualidade do gasto e uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.  

 

Neste contexto, o presente documento apresenta estudos preliminares que objetivam 

assegurar a viabilidade técnica e econômica para contratação de pessoa jurídica para 

realização de eventos anual no período do ano 2024 em face da necessidade desta 

Administração de assegurar a execução dos serviços contratados, além de embasar o Termo 

de Referência a ser elaborado caso a solução encontrada demonstre-se viável. 

 

3. 3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

3.1. Justifica-se diante da necessidade de as Secretarias Municipais promoverem even-

tos/projetos com intuito de fortalecer e manter as tradições culturais, educacionais, elucida-
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tivas e promover lazer afim de conglomerar toda a população da cidade de Veríssimo. Os 

eventos serão mais uma alternativa de entretenimento e integração, visto que esses momen-

tos são tradicionais nesta municipalidade.  Beneficiando não somente a população de nosso 

Município, mas também das cidades vizinhas que virão em busca de cultura, lazer e entre-

tenimento. Posto isto o Município de Veríssimo/MG, através dos órgãos citados neste do-

cumento tem como missão a valorização do papel do Poder Público no fomento à cultura, 

educação e às demais manifestações culturais, lazer e afins em suas diversas linguagens e 

identidades. Nesse ambiente, compete ao poder público formular e consolidar políticas 

públicas para o desenvolvimento destas atividades socias, respeitando a diferença e a plu-

ralidade de agentes, atores sociais e grupos étnicos, de forma a garantir diversidade de re-

presentação. Em face ao exposto, deve-se compreender este fomento de forma estratégica 

ao observar diversas modalidades de incentivo para estimular a criação, produção, circula-

ção, promoção, salvaguarda, difusão, fruição das ações desenvolvidas durante o período do 

ano de 2024.  

  

3.2. A descrição da necessidade da contratação visa à solução mais adequada da demanda, 

sob a perspectiva do interesse público.  

 

3.3. Atualmente, para toda compra pública é realizada uma descrição detalhada e 

estimativa do quantitativo conforme a realidade que se apresenta, com intuito de alcançar a 

eficiência e vantajosidade das contratações públicas. 

 

3.4. Trata-se de uma contratação que faz parte do calendário anual de compras do 

Município bem como do Calendário de Eventos anual, sendo que praticamente sempre 

com êxito e eficácia, inclusive no tocante a execução contratual. 

 

4. 4- ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da Área requisitante  Nome do responsável 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo 

Verônica Pereira Oliveira Silva 

Secretaria Municipal de Educação Ana Márcia do Carmo Sousa Tosta 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social 

Juliana de Castro Lima 

Secretaria Municipal de Administração, 

Finanças e Gestão de Pessoal 

Hilton Pires de Oliveira 

Secretaria Municipal de Agropecuária, 

Agroindústria e Meio Ambiente 

João Victor Barbosa de Oliveira Silva 

Secretaria Municipal de Comunicação e 

Transparência 

Michelle Oliveira Nunes 

 

5. 5- NECESSIDADES DE NEGÓCIO 

 

5.1. Destaca-se, por fim, que os quantitativos foram estimados considerando a necessidade 

de todas as Secretarias Municipais que compõe o órgão público no ano de 2024, com 

acréscimos e melhorias diante e visando mitigar as deficiências. 
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5.2. Diante da necessidade e finalidade em propiciar uma infraestrutura razoável e adequa-

da para os eventos propostos; de modo a ser compatível com a correta realização de todas 

as atividades idealizadas, levando em conta o propósito de acolhimento e satisfação da 

população com a perfeita sintonia aos objetivos dos festejos supracitados. 

 

5.3. O não atendimento desta Contratação inviabilizará o cumprimento do supracitado 

Plano e impossibilitará o atendimento adequado das demandas deste órgão municipal no 

que se refere aos Itens em questão, causando sérios prejuízos à realização do evento. 

 

5.4. A presente Contratação possibilitará o cumprimento do supracitado Plano Estratégico, 

viabilizando o atendimento satisfatório da demanda. 

 

6. 6- DEMAIS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO  

 

6.1. Da Locação 

 

6.1.1- Os materiais e equipamentos solicitados deverão ser entregues montados até 48 

(quarenta e oito) horas antes da abertura do evento carnavalesco, que acontecerá 

durante o ano de 2024, neste Município de Veríssimo. 

 

6.1.2- Constatado algum vício ou defeito a contratada terá o prazo de 02 (duas) horas para 

corrigir, a partir do recebimento da notificação do vício ou defeito. 

 

6.1.3- Em caso de ser impossível a correção dos vícios ou defeitos no prazo estipulado no 

item 6.1.2, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito, elucidando as razões da 

impossibilidade de se cumprir no prazo. 

 

6.1.4- O Município de Veríssimo, através de representante, exercerá a fiscalização do 

contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 

cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

 

6.1.5- As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Veríssimo em nada 

restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 

concerne à execução do objeto do contrato. 

 

6.1.6- Aprovação dos serviços dar-se-á pela Secretaria solicitante a quem se incumbe a 

fiscalização, aprovação ou rejeição em parte ou no todo, remetendo relatório à 

Procuradoria Jurídica para medidas cabíveis; 

 

6.2. Da Prestação dos serviços 

 

6.2.1- Os seguranças e brigadistas deverão se apresentar com 02 (duas) horas de 

antecedência da abertura do evento que aconteceram no decorrer do ano de 2024, 

neste Município de Veríssimo. 
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6.2.2- Constatado algum vício ou defeito a contratada terá o prazo de 02 (duas) horas para 

corrigir, a partir do recebimento da notificação do vício ou defeito. 

 

6.2.3- Em caso de ser impossível a correção dos vícios ou defeitos no prazo estipulado no 

item 6.2.2, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito, elucidando as razões da 

impossibilidade de se cumprir no prazo. 

 

6.2.4- O Município de Veríssimo, através de representante, exercerá a fiscalização do 

contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 

cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

 

6.2.5- As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Veríssimo em nada 

restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 

concerne à execução do objeto do contrato. 

 

6.3. Requisitos de Contratação 

 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

6.4. Requisitos Legais 

 

a) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas com salários, encargos 

sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, despesas administrativas e 

demais insumos necessários à perfeita execução do objeto. 

b) A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos ou prejuízos 

pessoais ou materiais que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros por si ou por 

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o 

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação decorrente dos mesmos. 

c) A utilização de soluções ou componentes proprietários, da CONTRATADA ou de  

d) terceiros, na construção dos programas ou quaisquer artefatos relacionados ao 

contrato, que possam afetar a propriedade do produto, deve ser formal e previamente 

autorizada pelo Município de Veríssimo/MG. 

e) A CONTRATADA fica proibida de fazer qualquer tipo de publicidade sobre os serviços 

contratados, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 

6.5. Requisitos de segurança 
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A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, 

primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução 

dos trabalhos durante todo o Contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser 

considerada infração passível de aplicação de penalidades previstas, caso os prazos, 

indicadores e condições não sejam cumpridas. 

 

A CONTRATADA deverá tratar como confidenciais e zelar pelo sigilo de todos os dados, 

informações ou documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos 

serviços objeto desta contratação, bem como deverá submeter-se às normas e políticas de 

segurança do Município de Anagé - BA, devendo orientar seus empregados e/ou 

prepostos nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; 

 

A CONTRATADA deverá assumir responsabilidade sobre todos os possíveis danos 

físicos e/ou materiais causados ao Órgão ou a terceiros, advindos de imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança 

 

A CONTRATADA estará sujeita às penalidades administrativas, civis e penais pelo 

descumprimento da obrigação assumida. 

 

f) A CONTRATADA é responsável por todas despesas da sua equipe com 

deslocamento, hospedagem, alimentação dentre outras. 

 

7. 7- ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

 

7.1. Realizou-se levantamento no âmbito desta Administração, a fim de identificar a 

necessidade dos itens e serviços a serem contratados.  

 

7.2. Ressalta-se que esse levantamento levou em consideração fatores quanto à finalidade e 

necessidade de todas as secretarias. Assim, tem-se a previsibilidade de contratação dos 

seguintes quantitativos em anexo ao fim deste documento. 

 

7.3. A estimativa das quantidades a serem contratadas, está acompanhada das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, os quais poderão ser verificados no Mapa 

de Pesquisa de Preço e nas Pesquisas de Preço presentes no processo administrativo. 

 

7.4. A descrição com completude do objeto, abarcando todos os elementos da solução a 

contratar, separados em itens, conforme planilha anexa do DFD – Documento de 

Formalização de Demanda.  

 

7.5. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista, 

pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade 

conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas das 

secretarias municipais, e consequentemente o Munícipio de Veríssimo.  

 

7.6. Pontue-se que o quantitativo estimado nessa contratação implicará ganho de escala, 

porque quanto maior a quantidade de serviços a serem cotados, melhor será o seu valor 
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final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se 

empenhará a quantidade dos gêneros alimentícios a serem contratados. 

 

8. 8- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

8.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após a 

verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, a EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e identificou as seguintes 

características:  

 

I- O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado;  

 

II- Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização 

de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições;  

 

III- Não se aplica a hipótese de aquisição dos bens demandados, pois seria um alto 

investimento em bens que são pouco utilizados;  

 

IV- Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível como objeto 

pretendido;  

 

V- Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 

de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se 

refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela 

modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.  

 

VI- A contratação objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 

cenário, em objeto de frequente contratação por órgãos públicos, em todas as suas esferas.  

 

VII- Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas a execução dos serviços a 

serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

8.2. Realizando-se levantamentos de preços de mercados para fins de orientar a fixação dos 

preços de referência que orientarão o critério de aceitação de preços na futura contratação, 

a partir de no mínimo dois dos parâmetros de mercado prioritários indicados no art. 23, § 

1º, da Lei 14.133/2021 

 

9. 9- LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 

9.1. O objetivo deste ETP é proporcionar a escolha da melhor solução possível em termos 

de eficácia, efetividade e eficiência, além de economicamente viável, atendendo 

adequadamente às necessidades de negócio que motivaram a demanda.  
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9.2. Considerando as características de utilização, as quantidades necessárias, os períodos 

informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, 

adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e 

conveniência da Administração Pública está na locação das estruturas e contratação de 

empresas para prestação dos serviços. 

 

9.3. Entre as soluções disponíveis no mercado, a única opção viável é a contratação por 

item proporcionando maior participação e consequentemente preços mais vantajosos, por 

possuir características funcionais e técnicas compatíveis, porem distintas com cenário para 

a implementação e operacionalização da demanda.  

 

9.4. Os Itens em questão, objetivamente definidos, atendem às especificações usuais 

constantes no Mercado.  

 

9.5. Esta Administração optou por realizar a presente Contratação, através da modalidade 

PREGÃO na sua forma ELETRÔNICA.  

 

9.6. Considerou, ainda, o fato de que a referida modalidade possibilita um controle mais 

efetivo quanto à Distribuição dos Itens a serem adquiridos, traduzindo-se no estímulo ao 

Consumo Sustentável/Consciente. 

 

9.8. Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no último pleito e tem se mostrado mais 

eficiente e eficaz no atendimento das necessidades das secretarias municipais até o 

momento, sendo passível de analise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a 

Administração Pública no mercado. 

 

9.9. DO ENQUADRAMENTO COMO BENS OU SERVIÇOS COMUNS  

Trata-se de contratação de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais no 

mercado.  

 

9.10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:  

As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes 

entre si; já as contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta 

na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da 

necessidade da Administração. Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, 

observou-se que não se faz necessária à realização de demais contratações correlatas e ou 

interdependentes ao objeto pretendido. 

 

10. 10- REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS 

 

10.1. Sobre a demanda em comento, não há no mercado muitas soluções disponíveis para 

estudo da viabilidade, senão a contratação por item de forma parcelada ou fornecimento 

integral do objeto de forma única. Conforme § 1º do art. 11 da IN SGD 94/2022, as 

soluções identificadas e consideradas inviáveis deverão ser registradas no Estudo Técnico 

Preliminar da Contratação, dispensando-se a realização dos respectivos cálculos de custo 
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total.  

 

Posto isto, concluímos que se mostra inviável as seguintes soluções: 

➢ Critério de julgamento por lote ou global. 

➢ Aquisição dos equipamentos e estruturas. 

 

11. 11- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

11.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são:  

 

• Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas no suporte à atividade 

finalística do órgão;  

 

• Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso 

racional dos recursos financeiros;  

 

• Com a contratação buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta 

é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível em recursos financeiros, 

econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam 

realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 

 

12. 12- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

 

Após a realização da análise comparativa de soluções, a solução escolhida foi a licitação 

pela Modalidade Pregão, na forma eletrônica, com julgamento por item e execução 

imediata até o limite total do saldo do contrato. 

 

13. 13- JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 

13.1. A escolha da solução está devidamente justificada, com base nos benefícios 

e vantagens que ela proporcionará e que a diferencie das demais alternativas. 

 

A justificativa abrange a identificação dos benefícios desejados e a serem alcançados em 

termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade, quais sejam: 

 

13.1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

A modalidade PREGÃO mostrou-se a mais vantajosa e após estudo comparativo optou-se 

pela forma ELETRÔNICA. As vantagens mais evidenciadas para o pregão eletrônico 

foram: maior abrangência, melhor concorrência implicando em propostas mais vantajosas, 

agilidade, maior velocidade, possibilidade de fazer mais de um pregão simultaneamente, 

desburocratização e transparência. O processo na sua forma presencial foi descartado, face 

algumas desvantagens, dentre elas, menor abrangência em termos de números de 

fornecedores, menor concorrência, lentidão diante o número de itens e morosidade 

provocada pela ação protelatória de possíveis licitantes.  

 

O pregão eletrônico surgiu em virtude da crescente evolução tecnológica mundial, 



 

10 

 

 

representando, assim, um avanço nas formas licitatórias. Mantendo-se as premissas básicas 

do pregão presencial, foram acrescidos procedimentos específicos, cuja interação é 

inteiramente processada pelo sistema eletrônico de comunicação utilizando-se a rede 

mundial de computadores.  

 

13.2 DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DE ASPECTOS 

TÉCNICOS E ECONÔMICOS 

A divisibilidade é pressuposta técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico 

representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja 

economicidade é proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração 

contratante. Não há risco de desinteresse por eventuais licitantes em fornecer os itens de 

menor valor, face vasto número de possíveis proponentes disponíveis no mercado local e 

regional.  

 

O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for 

divisível, não haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. Neste 

contexto, entende-se que a presente licitação deverá ser organizada por itens individuais de 

modo que seja ampliado a fase de disputa entre os licitantes. 

 

Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-

lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam 

contratadas. 

 

13.3. JUSTIFICATIVA ECONÔMICA 

A opção pela modalidade do pregão eletrônico por si só já apresenta uma probabilidade 

enorme de ganho econômico por parte da administração pública. Nesse contexto, o órgão 

terá mais propostas participantes, há mais competitividade, portanto, a chance de a 

variação de valores ser maior aumenta. Desta forma, a chance de ser apresentado um valor 

menor é maior, o que faz com que a administração municipal, ao contratar bens e serviços 

comuns, gaste menos dinheiro público na contratação. 

  

A adjudicação do Pregão Eletrônico será por item, visto que o objeto é divisível e não há 

prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e 

economicamente viável.  

 

Conclui-se que a contratação desejada, nos termos supramencionados, poderá contemplar 

ainda o registro dos ganhos técnicos, tais como: performance, eficiência, eficácia, 

efetividade, ganhos logísticos, formas de estoque e economia de escala, durabilidade, 

garantia, entre outros benefícios decorrentes da solução escolhida. 

 

14. 14- DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

 

São diretrizes de sustentabilidade, a serem observadas pela CONTRATADA, entre outras: 

1. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 2. Maior ge-

ração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 

https://blog.lancefacil.com/bens-e-servicos-comuns/
https://blog.lancefacil.com/bens-e-servicos-comuns/
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Nota: Vale lembrar que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é um dos 

princípios expressos das licitações públicas, conforme previsto no Art. 5º da Lei 

14.133/2021. 

 

É necessário o desenvolvimento tanto quanto o resguardo do meio ambiente. Assim, o 

estímulo à inovação e à descoberta de alternativas mais eficientes, nos aspectos pecuniários 

e ambiental, é o norte pelo qual deve seguir o gestor público moderno, em face do alto 

consumo de bens e serviços proporcionados pela Administração Pública.  

 

Com efeito, inovação e sustentabilidade devem caminhar juntas, tarefa que competirá ao 

servidor público durante a construção do ETP.  

 

1. 15- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso 

aprovado pela Administração Central será realizada Licitação através de Pregão Eletrônico.  

 

A licitação estando homologada e os contratos assinados, os itens licitados poderão ser 

solicitados pela Administração.  

 

Previamente à contratação, a Administração adotará ações para adequação e organização 

do ambiente, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão 

contratual.      

 

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  

a) Definição de servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

b) Definição de planos de trabalhos com vistas à boa execução do objeto contratado. 

 

Todas as providências foram tomadas e adotadas pela administração, previamente à 

celebração do contrato, tais como pequenas intervenções, adaptações no seu espaço físico, 

infraestrutura, ajustes, adequações e alterações na estrutura organizacional. 

 

2. 16- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não existem contratações a serem realizadas juntamente com o objeto principal, para sua 

completa prestação.  

 

3. 17- PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES E ALINHAMENTO COM 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

 

A contratação está alinhada ao Planejamento estratégico instituído pelo órgão através do 

PCA – Plano Anual de Contratações, bem como Lei Orçamentária Anual e Lei de 

Diretrizes Orçamentária. 

 

18- MAPEAMENTO DE RISCO 
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18.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos 

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada 

risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 

responsáveis por ação. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise 

qualitativa e quantitativa dos riscos.  

 

18.2. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 

probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível de risco e direcionará as 

ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.  

 

18.3. Os riscos de planejamento e de gestão classificados neste documento é BAIXO 

conforme experiências anteriores e mapa de análise de riscos. 

 

4. 19- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se 

VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não 

sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. A contratação 

do objeto do presente planejamento não se enquadra nos pressupostos para a decretação de 

sigilo.  

 

DA JUSTIFICATIVA  

As escolhas efetuadas ao longo da elaboração do ETP quanto a modalidade escolhida, a 

divisão por item, mostraram-se ser as soluções mais viáveis.  

As razões que motivaram a escolha das alternativas, considerando as informações apuradas 

nas análises técnica-funcional e econômica, baseiam-se nas opções levantadas e 

disponíveis no mercado atualmente.   

A solução escolhida proporcionará benefícios para a instituição, em termos de eficácia, 

eficiência, efetividade e economicidade, alinhada aos instrumentos estratégicos 

institucionais e governamentais. 

 

Importante destacar as diferentes dimensões dos benefícios esperados: 

Eficácia: Significa atingir o objetivo. A solução será eficaz caso os serviços sejam 

executados conforme previamente definidos. 

Efetividade: Implica em produzir o efeito esperado. A solução será efetiva caso produza os 

resultados (benefícios) pretendidos com a contratação, em termos de objetivos de negócio 

e estratégicos da instituição. 

Eficiência; É fazer certo; fazer bem-feito; fazer mais com menos recursos. A solução será 

eficiente quando, além de ser eficaz, atende ao princípio da economicidade.  

Economicidade: Corresponde à melhor relação entre custo e benefício. 

 

5. 20- RESPONSÁVEIS 
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________________________________ 

Divane Barcelos Ribeiro 

Diretora do Departamento Educação, Cultura, Turismo e Desporto 

 

21- APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições 

do Decreto Municipal nº 315, de 02 de janeiro de 2024. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MARCO AURELIO DOS SANTOS HORTÊNCIO 

Prefeita Municipal 

 

 

Veríssimo/MG, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


